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DECRETO n.º.041/2020 de 14 de dezembro de 2020. 

 

Dispõe sobre exoneração coletiva de cargos de 

provimento em comissão e de confiança, com 

exceção dos Servidores do Gabinete do Prefeito, 

Procurador-Geral do Município, Secretários 

Municipais e seus Adjuntos, como também os 

que exerçam funções essenciais junto à Saúde, 

Abastecimento, Limpeza, e Vigilância dos 

prédios públicos municipais na forma que indica 

e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES 

DO NORTE – MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Matões do Norte – MA, em conformidade com os 

princípios norteadores da administração pública, ínsitos no art. 37 

da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), 

promulgada em 1988 e, demais permissivos legais atinentes ao caso 

em espécie; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º. Exonerar, a partir desta data, todos os 

ocupantes de cargos de provimento em comissão e de confiança, 

admissíveis e demissíveis “ad nutum” da Administração Pública 

Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, com exceção 

dos Servidores do Gabinete do Prefeito, Procurador-Geral do 

Município, Secretários Municipais e seus Adjuntos, assim como 

também os que exerçam funções essenciais junto à Saúde, 

Abastecimento, Limpeza, e Vigilância dos prédios públicos 

municipais. 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação no átrio da Prefeitura Municipal e/ou Publicação no Diário 

Oficial do Município. 

Art. 3.º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4.º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Matões do 

Norte, Estado do Maranhão, 14 de dezembro de 2020. 
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DECRETO n.º.042/2020 de 14 de dezembro de 2020. 

 

Dispõe sobre demissão coletiva de funcionários 

contratados por tempo determinado no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Matões do 

Norte – MA, com exceção dos que exercem função 

eminentemente essencial junto à Secretaria de 

Saúde do Município e Vigilância dos prédios 

públicos municipais, como também os que se 

encontram em gozo de licença respaldada por Lei, 

na forma que indica e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO 

NORTE – MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município de Matões do Norte – MA, em conformidade com os 

princípios norteadores da administração pública, ínsitos no art. 37 da 

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), 

promulgada em 1988 e, demais permissivos legais atinentes ao caso em 

espécie; 

DECRETA: 
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Art. 1.º Demitir coletivamente, a partir desta 

data, todos os funcionários contratados por tempo determinado no 

âmbito da Administração Pública Municipal de Matões do Norte – 

MA, com exceção dos que exercem função eminentemente 

essencial junto à Secretaria de Saúde do Município e Vigilância dos 

prédios públicos municipais, como também os que se encontram em 

em gozo de licença respaldada por Lei. 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação no átrio da Prefeitura Municipal e/ou Publicação no 

Diário Oficial do Município. 

Art. 3.º. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Art. 4.º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Matões do 

Norte, Estado do Maranhão, 14 de dezembro de 2020. 
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PORTARIA  n.º 277 /2020 de 14 de dezembro de 2020. 

 

Dispõe sobre a exoneração a pedido, do cargo em 

comissão de OFICIAL DE GABINETE da 

servidora LAÍS CORREA DA SILVA, CPF n.º. 

060.629.163-65, lotada no Gabinete do Prefeito, 

na forma que indica e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES 

DO NORTE – MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Matões do Norte – MA, em conformidade com os 

princípios norteadores da administração pública, ínsitos no art. 37 

da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), 

promulgada em 1988 e, demais permissivos legais atinentes ao caso 

em espécie; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Exonerar a pedido, do cargo em 

comissão de OFICIAL DE GABINETE a servidora LAÍS 

CORREA DA SILVA, CPF n.º. 060.629.163-65, lotada no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação no átrio da Prefeitura Municipal e/ou Publicação no 

Diário Oficial do Município. 

Art. 3.º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4.º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Matões do 

Norte, Estado do Maranhão, 14 de dezembro de 2020. 
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